Normas e Diretrizes para a Participação no Programa Erasmus 2026/2027



Candidatura
A manifestação de interesse por parte do aluno em candidatar-se ao Programa Erasmus deverá ser submetida no formulário disponível no site do IEP, ERASMUS | Online Application Form 2026-2027 | IEP-Católica, na página de Erasmus. Os alunos podem escolher 3 destinos, por ordem de preferência.

Prazos e requisitos
Toda a documentação exigida deverá ser submetida, impreterivelmente, via formulário no Site do IEP, entre o dia 25 de fevereiro e as 18h00 do dia 27 de fevereiro de 2026.
Candidaturas submetidas antes e após o prazo estabelecido não serão consideradas.


Requisito obrigatório: Possuir 60 ECTS completos à data da partida.



Vagas
As vagas apresentadas referentes a cada Universidade estão estabelecidas por acordo. Em anexo segue um documento com as Universidades parceiras e respetivas vagas fixas.
[bookmark: _Hlk222838094]Caso haja candidaturas a uma Universidade que superem o número de vagas, a ordem de desempate será a seguinte (não cumulativa): Primeiramente, número de ECTS do aluno completos à data de candidatura; em segundo, a média até à data de candidatura.
Em caso de desempate, realizaremos algumas entrevistas   . 
Resultados
Assim que estes resultados forem apurados, será enviada por e-mail, aos candidatos, uma lista com os alunos admitidos e não admitidos. Após a divulgação destes resultados, os alunos terão três dias, de 17 a 19 de Março, para desistir do Programa. Caso essa desistência aconteça passados após 19 de março, será aplicada uma multa ao aluno de 250€.

Duas semanas após a divulgação dos resultados, o aluno é nomeado para a Universidade de destino. Posteriormente, a Universidade de destino contactará o aluno via e-mail, sendo que a partir daí todo o contacto se desenvolverá entre o aluno e a Universidade de destino. A aceitação do aluno só é confirmada e oficializada quando ele é contactado pela Universidade de destino.
Importa ter em conta que cada Universidade tem os seus próprios prazos e procedimentos. A Universidade de destino solicitaráaos alunos o preenchimento de alguns documentos. Os alunos devem ter em atenção os prazos definidos, tendo, se preciso, de fazer o pedido de documentos ao IEP com a antecedência necessária. 
É importante, neste momento do processo, que o aluno esclareça todas as suas dúvidas sobre a Universidade, ou país de destino, com a mesma.

Reiteramos a importância de o aluno aguardar a confirmação oficial da aceitação da Universidade de destino (enviada por e-mail) antes de tomar qualquer providência logística, como a organização de viagens, ou acomodação.

Unidades Curriculares e Equivalências
A Universidade de destino enviará uma lista com as unidades curriculares que o aluno poderá escolher. Essa escolha deverá acontecer antes da partida do aluno. Para fazer esta escolha os alunos devem ter em atenção o número de ECTS que devem equivaler, no mínimo, aos ECTS que o aluno iria frequentar no semestre correspondente no IEP, ou seja, 27.5 ECTS no primeiro semestre e 32.5 ECTS no segundo semestre. Recomenda-se que o aluno se inscreva em mais ECTS do que o necessário, de modo a prevenir eventuais situações anómalas. A norma serão cinco unidades curriculares, correspondentes a um mínimo de 27.5 ECTS (1º semestre), ou seis unidades curriculares correspondentes a um mínimo de 32,5 ECTS (2º semestre).
Serão atribuídas as equivalências definidas no Learning Agreement e aprovadas pela coordenação do Programa de Erasmus. Devem ser selecionadas unidades curriculares das áreas de Ciência Política, Relações Internacionais, Filosofia, História, Direito ou Economia. É admissível a escolha de uma

unidade curricular fora destas áreas, que contará como optativa (exemplo: curso de línguas do país de destino.
Por norma, as equivalências correspondem às unidades curriculares do ano e semestre em que a mobilidade é realizada.

Propinas
As propinas continuam a ser pagas à Universidade Católica Portuguesa durante todo o Erasmus, correspondentes a 30 ECTS mensais.
Caso o aluno tenha alguma bolsa de mérito, esta continuará a ser aplicável.

Quando o aluno obtiver equivalências superiores a 30 ECTS, será devido o pagamento dos ECTS correspondentes. 

Bolsa Erasmus
A bolsa Erasmus é paga aos alunos de acordo com as tabelas estabelecidas pela Agência Nacional Erasmus, tendo a Reitoria o pelouro da distribuição das bolsas. Importa dizer que não há garantia de bolsa Erasmus para nenhum destino.
Em Julho (1º Semestre) e em Dezembro/Janeiro (2º Semestre) serão enviados os contratos Erasmus que devem ser assinados e devolvidos alunos no prazo que estará definido  no e-mail.
Os alunos perdem direito à bolsa, ou a parte dela, por três motivos: Falta de aproveitamento (0 ECTS completos); tempo de permanência inferior ao contratado; incumprimento do contrato, nomeadamente falta de submissão do relatório Erasmus.
A entrega tardia destes documentos, ou realização destes procedimentos, resultará também no atraso do pagamento da bolsa.
A Bolsa Erasmus é uma ajuda de custos pelo que os alunos não deverão contar com a mesma para assegurar as despesas de toda a estadia Erasmus nem aguardar pela receção da mesma para reservar bilhetes, nem alojamento. 
Atentem as regras dispostas nos contratos. Os prazos são indicativos e pode haver atrasos nos pagamentos. 


Documentação a trazer da Universidade de destino
(a enviar para o email erasmus.iep@ucp.pt)


Certificado de Estadia: assinado e carimbado pela Universidade de destino, com as datas de chegada e saída.
Os alunos que ficarem fora menos tempo do que os meses previstos no contrato poderão ter de devolver parte da bolsa Erasmus;

Transcript of Records: deverá ser pedido à Universidade de destino (assinado e carimbado).





Considerações
Os alunos devem estar cientes de que a concretização deste Programa pode implicar alguns riscos no que respeita a terminar o curso nos seis semestres letivos regulamentares. A reprovação a unidades curriculares poderá comprometer o cumprimento deste prazo.
É possível realizar Erasmus no último semestre da Licenciatura, no entanto, para além dos riscos já mencionados, é importante considerar que o processo de creditação das unidades curriculares poderá demorar mais do que o habitual, pois depende da entrega do TOR e posterior análise pela coordenação do Programa Erasmus. 

Reforçamos a recomendação de que os alunos não efetuem quaisquer preparativos logísticos (como aquisição de bilhetes de viagem ou arrendamento de alojamento) antes de receberem um e-mail formal de aceitação da Universidade de destino.
